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GOVERNO Mt NTCTPAL DE GUAPTAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

POR PRAZO DETERMINADO

JEAN CÀRLOS VETORASSO, Prefeito do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo, no uso das

ãtribuições que lhe são conferidas por Lei. Diante da lista dos candidatos aprovados e classificados para as

,,196 d" .r.go. públicos desta Prefeitura âtravés do Processo Seletivo 02/2022, deste Executivo; RESOLVE:-
I)"Convocaios iandidatos classificados para o preenchimento das vagas abertas de Escriturário e Inspetor de

Àlunos (Contrato potPr^zo Determinado), nos termos da Lei Complementar NÍunicipal n" 01/93 e com as

alterações introduiidas com a Lei Complementâr n" 01/06, â comParecerem âo Prédio do Paço NÍunicipal

(À.renida ÀbrahãoJosé de Lima n." 572), nos dias 15.05.2023 e 16.05.2O23,to período das 08:00 às 17:00 hs,

p^r^ efl.treg dos xerox dos documentos seguintes:-
a) uma foto 3x4 recente;
b) do.o-.rrto de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia;
cj título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou certidão que está quites;

d) cadastro nacional de pessoa física 
- 

CNPF 
- 

(antigo CPF)

ej certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;

f; .o11p.orr"nte de conclusão da habititaçao exigida p^t^ a função, de acordo com esse edital, devidamente

recorrhecida pelo Sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e NÍunicipais de ensino;

g) cartão de cadastramento no PiS/PÀSEP, se houver;
ú) certidao de casamento ou nascimento e caso seia a de casamento, apÍesentar CPF do cônjuge;

i) certidão de nascimento dos filhos e CPF, quando for o caso; 
.

;j do.rr-".rto de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com fotografia, ou certidão de

íascimento dos dependentes legais, s. horrrrer, e documento que legalmente comprove a condição de

dependência;
k) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de segurança Pública

do estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;

l) atestado de saúde (exame médico a ser realizado pelo perito da Prefeitura NÍunicipal de Guapiaçu e será

ágendado pela Secretaria NÍunicipal de Saúde após a entrega.dos demais documentos);

,ri; a".tur"çao de bens ou rralorJs que integraÀ o patrimônio atê a data da posse, ou a última declaração de

iíporto de renda (modelo disponível no Páço NÍunicipal setor de RH para preenchimento);

n) declaração, informando se exerce ou não outra funçâo, emprego ou função pública no âmbito federal'

"rt"drr^1, 
municipal ou privado (modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para preenchimento);

o) declaração, irrfor-ar,do se já é aposentado, por qual motivo e iunto a qual tegime de previdência social

(modelo disponível no Paço Municipal setor de RH para preenchimento);

p) declaraçãà de rrão estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada por qualquer 619ão público ou entidade

da esfera Federal, Estadual e NÍunicipal lmodelo disponível no Paço NÍunicipal setor de RH para

preenchimento); e

q) Carteira de Trabalho (física ou digital)

4 Âb..,.r., de Conta Salàrio (o candidato será orientado no dia da entrega da documentação sobre a abertura);

s) Comprovante de Endereço;
t) Declaraçao de Depend.rri. do IRRF (imposto de renda retido na fonte), pode ser de próprio punho (modelo

disponível no local de entregâ da documentação);

u) §ituação cadastral junto a Receita Federal (para uso do e-social)
.*rj Co.rrrrlt, eualificação Cadastral (http://consultacadastral.ioss.gov.br - parâ uso do e-social - imprimir a

consulta)
Obs. Os candidatos deverão estar com todos
cettidões/declarações disponível no local)

os documentos no dia da entlega (exceto as

II) Os caodidatos convocados 
^ú^vés 

deste edital serão coÍrtrâtados e entrarão em exercício no dia 22'05'2023'

III) Os candidatos que ficam convocados a compaÍecerem dentro do prazo e horário estabelecidos Pâra

o.rprção das respectivas vagâs abertas e que deverão ser preenchidas, são os seguintes:-



GOVERNO Mt NICTPAL DE GUÀPrAçU

ESCRITUnÁnlo

INSPETOR DE ALUNOS
CLÂSSITICÀÇÃO CANDIDATO NASCIMENTO

30 v,\LÉRI,\ CRI.STINT\ BE,RG ÂMIN DURICi T\N 22/08/1984

31 SIM( )NIl APÂRI'.(llDÀ FERRLIR,\ lX )S Sr\N'l'()S 08/ 11 / 1984

32 MIRIÂN DE CÂRVÀLHO C}oDOY DO (,ARMO 17 /02/1986

JJ EI,D,\ SOUZÂ IJT.]RRE,IR,\ D;\ SILYA 08/05/ 1 988

IV) os convocados relacionados neste Edital que não compârecererr, Íto ptazo fixado de 48 horas (02 dias)

0í.05.2023 e 76.05.2023), ou ainda deixar de apresentar os documeotos complementares exigidos, que não

for submetido ao exame médico obrigatório o, fo. iulgado inapto nâs suas condições físicas ou de sua

habilitação, serão considerados desistenles do Processo Sáletivo Simplificado 02/2022 e havendo necessidade

será convocado o próximo candidato da referida função. Àssim, pâra o conhecimento de todos os convocados

é expedido o presente Edital que será afixado no mural desta Prefeitura em local de costume, seguido de

publicação na imprensa.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura lrlunicipal de GuaPia 2 de maio de 20

CÀRLOS TORÂSSO
PREFEITO NICIP.\L

CLASSIFICACÂO CÂNDIDÂTO NASCIMENTO

16 FIDE,LCINO AI,VES COSI,I\ NETO 31/07/1991

17 DAN Itll-Â ESPI'lRi\NDIO MORITNO 18/02/1993


